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PORTARIA N" 235. DE 14 DE AGOSTO DE 2023

Concede férias u serviclor municipal e dd outrus

providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito MuniciPal de

do Rio Grande do sul, no uso das atribuições que lhe

iegislação vigente, offi especial ao art' 88 do Estatuto do

Município de Derrubadas,

Derrubadas, Estado

são conferidas Pela
Servidor Publico do

CONCEDE

Ao servidor municipal, RODRIGO BENSO BRUTTI'

Assessor Especial de Secretário, lotado na Secretaria Municipal de Finanças' l3

(treze) dias de ri.iar, a contar de 15/0g/zoz3 a2Trogr2o23,referente ao período

àquisiiivo de 02109 12020 a 0l 109 12021'

Seis (06) dias àe férias do referido periodo aquisitivo já foram

gozados anteriormente, restanJo 11 (onze) dias a serem concedidos

oportunamente.

Gabinete do Prefeito Municipal de Demrbadas, aos 14 de

agosto de 2023.

ALAIR CEMIN
Prefeito MuniciPal

Registre-se e Publique-se.

Aos 14 de agosto de 2023'

ty
/l**4^*'z
filelio LqinPert
Ágente de Recursos Humanos'


